
Certifico que, de êcordo com os assentamentos do Cadastro Eíeitoral e com o quedispõe a Res.TSE número ZL.BZ3IZOA4, o(ai eteitor(a) ut#; quatificado(a) está eUtTEcom a Justiça Eleitoral na presente data .

Eleiror(a): THAtssA DA CONCEIçÃo snruTOS
lnscrição: O292 4L2L ZAg4 Zona: 004 Seção: 0159
Município: 31151 - BOeUltrll UF: SE
Data de nascimento: 3Arc4lZOA3 Domicílio desde: OZftAnOrc
Filiaçâo: - JOSEFA ERNESTO DA CONCETÇÃO

- ELIAZ SOARES DOS SANTOS

çl_cgnaego declarada. pelo(a) eteitor(a): ESTUDANTE, BOLS|STA,ESTAGIARIA/EsrAGlAillo Ê ÂsslnaELHADos 
I rL, rJ'lvrr-JrJI,.,

Certidão emitida às 09:19 em 29101 nAZ6

JUSTTçA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

sWDR.QVOV.FDNX.3URJ

Ívt/sE

Res.-TSE ns 2'J,.823t2004
o conceíto de quitação eleítoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercícío do voto,salvo quando facultativo, o atendímento a conuãir"ó"r oa lusliçã Eréitorar para auxiliar os trabalhosrelativos ao pleito, a inexistência de .multas "pri.ãããi, 

em carátei oeiiÀitivo, pela Justiça eleitoral e não
[rji.,iff;u"ffiirt:à?s 

as anistias lesais, "; '"ô;i;;f,ãstaçâo oe ioniãs J*.r*p"nha eràitorar, quando se
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrê1cia dg perda de nacionalidade; cancelamentode naturalizaçâo qqr sentençà transitada 

"rn 
-iürõàdo;- 

i;terdiçã!'. ü, incapacidade civit absotuta;condenação criminar transitada em jurgado, 
"r,qü.ntã'ái,r"."* seus-efeitos; recusa de cumprir obrigação a

:*";"1fi?:i:i:,: ::i:lXt:".:':;ffi}§' ;;;ád;;ao- oo*. improÉioauã ãà*ini,trativã; coniãiiçao, ã;i,çá;

Esta certidão. de qgitaçio ereitorar é expedída gratuitamente.
sua autenticidade podeiá sGiiããnffiãqa Àa pãóiãu ãã Tribunat superior Eteitoratna lnternet, no endereço: http://wúw.tse.;us.ni ôü peto apticativó e_Títuro, pormeio do código:

do
da.

it


